Artigo 131°
Ambito

Constitui contra-ordenagao rodoviériatodo o factoilicito e censuravel, para o qual se comine uma coima,
gue preenchaum tipo legal correspondente a violagdo de normado Cédigo da Estrada ou de legislagdo
conplementar, bem como de legislacdo especial cuja aplicacdo esteja cometidaa Direcgéo-Geral de
Viagéo.



